
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/07/24 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Apoios Financeiros / Entidades 

26. Propostas de atribuição de apoios financeiros a entidades. 

 

Submetem-se, à consideração do Executivo Municipal, as propostas de atribuição de apoios 

financeiros às seguintes entidades: 

 

a) Agrupamentos de Escola/Escola não Agrupada, no valor de 4.825,48 €, por motivo de 

urgência relacionada com a necessidade de se proceder à regularização dos créditos juntos 

dos respetivos fornecedores, sob pena de estes interromperem o fornecimento, nos termos 

do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 21/2019 de 30 de janeiro, na sua redação atual, que 

veio concretizar a transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da 

educação, ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto. 

 

b) Associação de Pais e Amigos da Freguesia de Cunha, no valor de 2.500,00 €, nos 

termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua versão atual, na alínea c) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do 

Município de Braga e  artigo F-1/5.º do Código Regulamentar do Município de Braga. 

 

c) Proposta de atribuição de apoio financeiro ao Centro Social da Paróquia de Ferreiros, 

no valor de 40.000,00€, nos termos do disposto da alínea u) do nº1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atual, e no artigo F-1/3º, nº2, a) e b) do Código 

Regulamentar do Município de Braga. 


